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MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA
ESTADO DE SÃO PAULO

“AVISO DE LICITAÇÃO”
TOMADA DE PREÇOS Nº 0009/2023 

EDITAL Nº 036/2023
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada para Revitalização do Terminal 
Rodoviário, localizado na Estrada Abias 
da Silva – Jardim Sonia Maria – Jacira.
Encerramento: 09:00 horas do dia 26 
(vinte e seis) de maio de 2.023
Informações: A Cópia completa do Edital 
poderá ser adquirida no site da Prefeitura 
https://www.itapecerica.sp.gov.br/ no Portal 
da Transparência. O mesmo também po-
derá ser adquirido, mediante apresentação 
de mídia no Departamento de Suprimentos, 
sito à Av. Eduardo Roberto Daher, 1.135 – 
Centro – Itapecerica da Serra, no horário 
das 08:30 às 16:30 horas, nos dias úteis, ou 
mediante solicitação através do endereço 
eletrônico licitacoes@itapecerica.sp.gov.br, 
contendo os dados cadastrais do interessa-
do. Demais informações poderão ser obti-
das pelo telefone 4668.9000 ramais 9100 ou 
9110, com código de acesso (DDD) 0XX11.
Itapecerica da Serra, 10 de maio de 2.023.

EDNÉIA P. OLIVEIRA
Assessora Especial - Secretaria de 

Assuntos Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PEDRA BELA

A Prefeitura Municipal de Pedra Bela, torna público 
que está aberto no setor de licitações Processo Ad-
ministrativo nº 88/2023. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
44/2023 - Referente a REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE 
ATOS OFICIAIS; RECEBIMENTO DAS PROPOS-
TAS: 08:00 do dia 11/05/2023 às 08:00 horas do 
dia 24/05/2023. ABERTURA E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS: Das 08:01 do dia 24/05/2023 às 08:30 
horas do dia 24/05/2023. INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: 08:31 Min do dia 24/05/2023. 
Licitação com tratamento diferenciado para ME e EPP 
- LOCAL: www.bll.org.br - Acesso Identificado. Infor-
mações: www.pedrabela.sp.gov.br / (11)4037-1277 - 
R.119 / pedrabelalicitacoes@gmail.com. Álvaro Jesiel 
de Lima - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE EMBU DAS ARTES

ESTADO DE SÃO PAULO

O Secretario de Suprimentos de Embu 
das Artes TORNA PÚBLICO: PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 021/2023 - Processo 
nº 9.946/2023 - Registro de Preços 
para a Contratação de Empresa 
para Fornecimento Estimado de 
Gás de Cozinha GLP para suprir as 
demandas das Secretarias desta 
Prefeitura, com sessão marcada 
para as 10h do dia 23/05/2023. Edital 
e informações poderão ser obtidos 
junto ao Depto. de Licitações, das 
09h às 16h, (11) 4785-3618/3475, 
suprimentos@embudasartes.sp.gov.
br e/ou www.embudasartes.sp.gov.br. 
Em, 10/05/23.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2023 – REGISTRO 

DE PREÇOS
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA (DESTINADA À 
AMPLA PARTICIPAÇÃO)
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Peruibe o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
30/2023 – REGISTRO DE PREÇOS - Processo nº 
3.730/2023.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA 
ATENDER PACIENTES DO PLANO DE AÇÃO E 
METAS DO PROGRAMA DST/HIV-AIDS, conforme 
condições e especificações contidas no Edital e seus 
anexos, cujo edital se encontrará disponível no Site 
da Prefeitura Municipal de Peruíbe através do link: 
http://www.peruibe3.sp.gov.br/editais-para-concor-
rencia-publica/ e no site:  www.comprasbr.com.br a 
partir do dia 12/05/2023.
INICIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: as 
09:00 horas do 12/05/2023.
TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: as 09:00 
horas do dia 25/05/2023.
ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: as 
09:01 horas do dia 25/05/2023.
INÍCIO PREVISTO PARA AS DISPUTAS DE LAN-
CES DAS PROPOSTAS COMERCIAIS CLASSIFI-
CADAS: às 09:30 horas do dia 25/05/2023.
REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências 
de tempo será observado o horário de Brasília-DF.
LOCAL: www.comprasbr.com.br
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE, EM 10 DE 

MAIO DE 2023.
LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA

PREFEITO MUNCIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE
ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO
Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuá-
rio(s) abaixo, devido decurso prazo para purgação 
de débito, a realização da hasta pública do IMÓ-
VEL A RUA ANTONIO BOARINI, Nº 137,
PARTE DO LOTE 17, QUADRA N-52, LOTEA-
MENTO JARDIM TORRAO DE OURO, BAIRRO 
DA PERNAMBUCANA
(JARDIM TORRAO DE OURO) , EM SAO JOSE 
DOS CAMPOS, SP, CEP: 12229-130
1º leilão 22/05/2023 as 12:00 horas
2º leilão 07/06/2023 as 12:00 horas
Local AGENCIA DA CAIXA - AVENIDA DOUTOR 
NELSON D AVILA, Nº 40, CENTRO, SAO JOSE 
DOS CAMPOS,
SP
Credor Hipotecário EMPRESA GESTORA DE ATI-
VOS - EMGEA Mutuários:
NILSON ANTUNES, CPF 014.664.698-38;
2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofe-
reça lance mínimo para venda no 1º Leilão
Informações tel. (11) 93285-4559, ou   RUA ARACI 
nº 162, COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA - 
SP
CEP: 13299-212

ARY ANDRE NETO
Leiloeiro Oficial

SED:B49523

ABERTURA DE LICITAÇÃO - AVISO DE EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO - Acha-se publica-
do no portal de compras da Prefeitura Municipal 
de São José do Rio Preto-SP, https://compras. 
empro.com.br/WBC6/, o Pregão Eletrônico 
SeMAE nº 34/2023, Processo SICOM 3153/2023 
objetivando a Aquisição de carroceria adaptada 
para funcionar como unidade de manutenção 
em poços tubulares profundos exploratórios 
do aquífero Bauru, bem como sua instalação 
em caminhão de propriedade do SeMAE, mar-
ca Ford, modelo 1517-E. Prazo de fornecimen-
to/execução: 150 dias. O recebimento das pro-
postas dar-se-á até o dia 23.05.2023, às 08h30 e 
abertura a partir das 08h35. O edital, na íntegra, 
e demais informações, encontram-se à dispo-
sição dos interessados, no portal de compras. 
S. J. Rio Preto, 28.04.2023 – Fábio Augusto 
Zambon Furlan – Diretor do Departamento de 
Sistema de Água – Interino.

SERVIÇO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SeMAE

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO PEDRO

ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Valentim Amaral, 748 - Centro - CEP 13520-000 - São Pedro/SP

www.saopedro.sp.gov.br - Tel.: (19) 3481-9200

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
Comunicamos que está reaberta a Licitação relacio-
nada abaixo:
Pregão Presencial nº 11/2023 – Processo nº: 190/2023 
- Objeto: aquisição de cortinas para escolas - Início 
da Sessão Pública: 24/ 05/ 2023 às 09:00 horas, 
na Secretaria Municipal de Turismo, sito a Rua Ge-
neral Osório, n° 846, Centro, São Pedro/SP. O edital 
completo encontra-se à disposição no Departamento 
de Compras e Licitações, sito a Rua Valentim Amaral 
748, no horário das 08h30 às 17h00. Fone: (19) 3481-
9223 ou através do site: https://www.saopedro.sp.gov.
br/licitacoes-publicas. São Pedro, 10 de maio de 2023. 
Thiago Silvério da Silva - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: P.M.T.S. Contratada: FABRI-
TEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA–EPP. Objeto Resumido: REFOR-
MA DO PRÉDIO DA CRS (CENTRO DE 
REABILITAÇÃO SOCIAL) NA RUA JOÃO 
FLORIANO, 80 – JD. VITÓRIA. Vigência: 
220 dias de 28/04/23 até 04/12/23. Execu-
ção: 120 dias da Ordem de Início emitida 
pela Secretaria de Obras. Valor Contrata-
do: R$111.510,39-Licitação: CONVITE Nº 
C-017/22 - Assinatura: 28/04/23. WAGNER 
LUIZ ECKSTEIN JÚNIOR – SECRETÁRIO 
DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO
DELICO - Depto. de Licitações e Contratos

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N. 009/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 1494/2023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTÍCIOS -CARNES BOVINAS, 
SUÍNAS, AVES E PEIXES, PARA ATEN-
DER AS UNIDADES DA REDE MUNICI-
PAL DA EDUCAÇÃO, COM ENTREGAS 
PARCELADAS, PONTO A PONTO, PELO 
PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA.
Tendo em vista que o prazo para interposi-
ção de recurso foi declinado pelos licitan-
tes, e as amostras encaminhadas foram 
aprovadas pelo setor responsável, homo-
logo todos os atos praticados no proces-
so licitatório em epígrafe, que considerou 
vencedora a empresa abaixo descrita, ad-
judicando-lhe o objeto previsto no Edital: 
Empresa: JADE AZ COMERCIAL DE 
ALIMENTOS EIRELI
VALOR GLOBAL DO LOTE 01:  
R$ 6.496.400,00
VALOR GLOBAL DO LOTE 02:  
R$ 3.879.600,00
VALOR GLOBAL DO LOTE 03:  
R$ 968.670,00
VALOR GLOBAL DO LOTE 04:  
R$ 768.000,00

Araraquara, 09 de maio de 2023.
CLÉLIA MARA DOS SANTOS

Secretária Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N. 010/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 1544/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA CONFEC-
ÇÃO E INSTALAÇÃO DE PORTAS, 
JANELAS EM VIDRO TEMPERADO E 
CAIXILHOS DE ALUMINIO, PARA AS 
UNIDADES VINCULADAS A SECRETA-
RIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DE 
ACORDO COM TERMO DE REFERÊN-
CIA E PROJETO.
Tendo em vista que o prazo para interpo-
sição de recurso foi declinado pelos lici-
tantes, homologo todos os atos praticados 
no processo licitatório em epígrafe, que 
considerou vencedora a empresa abaixo 
descrita, adjudicando-lhe o objeto previsto 
no Edital: 
Empresa: PREVEN OBRAS E SOLUC-
ÇÕES EM ENGENHARIA LTDA
VALOR GLOBAL DO LOTE 01:  
R$ 376.653,34
VALOR GLOBAL DO LOTE 02:  
R$ 89.854,37

Araraquara, 10 de maio de 2023.
CLÉLIA MARA DOS SANTOS

Secretária Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

FUNDAÇÃO DAS ARTES 
DE SÃO CAETANO DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 025/2023 – Pro-
cesso nº 044/2023 - Contra-
tada: Vila Barcelona Comércio 

de Suprimentos e Equipamentos Eireli – ME 
– Objeto: Aquisição de café em grão, café 
moído, açúcar, adoçante, chá e mexedor de 
café com entrega parcelada por 12 meses 
para a Fundação das Artes de São Caeta-
no do Sul (sede) e Unidade Santa Paula – 
Data da Assinatura: 03/05/2023 – Valor: 
47.970,80 – Prazo de vigência: 12 meses 
– Verba: 3.3.90.30.00

José Carlos Rufato Junior
Depto de Compras

Fundação das Artes de São Caetano do Sul

FUNDAÇÃO DAS ARTES 
DE SÃO CAETANO DO SUL
Publicação de Homologação
Processo Administrativo nº 

176/2022
Carta Convite nº 09/2023

“Venho por intermédio comunicar que, no 
uso das atribuições que me são competen-
tes e acatando a decisão do Sr. Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação da 
Fundação das Artes de São Caetano do Sul, 
HOMOLOGO a licitação para Instalação 
de infraestrutura de rede cabeada E WI-
-FI EM SALAS DA Unidade Santa Paula 
da Fundação das Artes de São Caetano 
do Sul, carta convite 009/2023 a empresa 
-PROGROUP TECNOLOGIA E COMÉRCIO 
LTDA. - ME  vencedora certame  no valor de 
R$ 49.950,00.
São Caetano do Sul, 09 de maio de 2023.

ERIKE LAERTE BUSONI
Presidente do Conselho de Curadores

Fundação das Artes de São Caetano do Sul
FUNDAÇÃO DAS ARTES 

DE SÃO CAETANO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 022/2023 – Pro-
cesso nº 200/2022 - Contrata-
da: Bat’s Service Manutenção 

de Elevadores Ltda.  – Objeto: Prestação 
de serviços de conservação de plataforma 
elevatória inclinada por 12 meses – Data da 
Assinatura: 05/04/2023 – Valor: 9.000,00 
– Prazo de vigência: 12 meses – Verba: 
3.3.90.39.00

José Carlos Rufato Junior
Depto de Compras

Fundação das Artes de São Caetano do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PEDRA BELA

A Prefeitura de Pedra Bela torna público que está aberto 
no setor de licitações Processo Administrativo nº 05/2023 
PREGÃO PRESENCIAL 05/2022. Referente a: REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MA-
NUTENÇÃO ELÉTRICA EM PRÉDIOS, LOGRADOUROS, 
REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E MONTAGEM DE PA-
DRÕES EM EVENTOS. Abertura dia 25/05/2023 às 09:00 
HORAS / Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Pedra Bela, Sito à Rua Bernardino de Lima Paes, nº 
45, Centro, Pedra Bela - SP. Informações: www.pedrabela.
sp.gov.br / (11)4037-1277 - R.102 / pedrabelalicitacoes@
gmail.com. Álvaro Jesiel de Lima - Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 06/2023
SÍNTESE DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO 
PORTO DE PESCA E MERCADO MUNICIPAL DE 
PEIXES.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço global
DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES DE DOCU-
MENTAÇÃO E PROPOSTAS: ATÉ ÀS 09:30 HORAS 
DO DIA 14 DE JUNHO DE 2023, no Setor de Proto-
colo do Paço Municipal.
DATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES: NO DIA 
14 DE JUNHO DE 2023, às 09:40 horas nas depen-
dências da Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito 
à Rua Nilo Soares Ferreira nº 50, Centro, Peruibe/
SP (em frente ao Departamento de Administração).
Disponibilidade do edital: A partir do dia 12/05/2023. 
O Edital Completo e Anexos estarão disponíveis 
para consulta ou aquisição gratuita somente no site 
da Prefeitura Municipal de Peruibe, www.peruibe.
sp.gov.br (menu “transparência” – item “licitações”). 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 10 DE MAIO DE 2023.
LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 07/2023
SÍNTESE DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMÓVEL 
(TERRENO) PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL NAS ADJACÊNCIAS DA ES-
TÂNCIA BALNEÁRIA ANTONIO NOVAES.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço global
DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES DE DOCU-
MENTAÇÃO E PROPOSTAS: ATÉ ÀS 15:00 HORAS 
DO DIA 14 DE JUNHO DE 2023, no Setor de Proto-
colo do Paço Municipal.
DATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES: NO DIA 
14 DE JUNHO DE 2023, às 15:10 horas nas depen-
dências da Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito 
à Rua Nilo Soares Ferreira nº 50, Centro, Peruibe/
SP (em frente ao Departamento de Administração).
Disponibilidade do edital: A partir do dia 12/05/2023. 
O Edital Completo e Anexos estarão disponíveis 
para consulta ou aquisição gratuita somente no site 
da Prefeitura Municipal de Peruibe, www.peruibe.
sp.gov.br (menu “transparência” – item “licitações”). 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 10 DE MAIO DE 2023.
LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO
Devolução de prazo em atendimento ao Artigo 21, § 
4º, da Lei Federal 8666/93
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PRE-
ÇOS Nº 07/2023
SÍNTESE DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTI-
TUIÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE PLANO DE MA-
NEJO DA UNIDADE DE CONSERVAÇÃO PARQUE 
NATURAL MUNICIPAL RESTINGA DO GUARAÚ.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES DE DOCU-
MENTAÇÃO E PROPOSTAS: ATÉ ÀS 09:30 HORAS 
DO DIA 30 DE MAIO DE 2023, no Setor de Protocolo 
do Paço Municipal.
DATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES: NO DIA 
30 DE MAIO DE 2023, às 09:40 horas nas depen-
dências da Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito 
à Rua Nilo Soares Ferreira nº 50, Centro, Peruibe/
SP (em frente ao Departamento de Administração).
Disponibilidade do edital: A partir do dia 12/05/2023. 
O Edital Completo e Anexos estarão disponíveis 
para consulta ou aquisição gratuita somente no site 
da Prefeitura Municipal de Peruibe, www.peruibe.
sp.gov.br (menu “transparência” – item “licitações”). 
As sessões serão transmitidas em tempo real para 
acompanhamento público através do endereço de 
internet http://sessaopublica.peruibe2.sp.gov.br/

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 10 DE MAIO DE 2023.
LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO DE 

COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS

 “RESUMO: Processo 412/2023 - Modali-
dade Pregão Eletrônico nº 44/2023 – Re-
gistro de Preços para Fornecimento de 
Coldre para Pistola e Porta Carregador. 
DATA DE ABERTURA: “Fica agendada a 
licitação em epígrafe para o dia 24 de maio 
de 2023 às 09:30 horas, a ser realizada no 
endereço eletrônico https://pregaoeletro-
nico.saocaetanodosul.sp.gov.br/. O edital, 
anexos e demais informações e esclare-
cimentos, poderão ser obtidos nos ende-
reços eletrônicos https://pregaoeletronico.
saocaetanodosul.sp.gov.br/, e http://licita-
cao.saocaetanodosul.sp.gov.br/web, ou no 
Departamento de Licitações e Contratos, e 
telefone para contato 4233-7236” Secretá-
rio Municipal de Governo: Jeff erson Cirne 
da Costa – 09/05/2023. São Caetano do 
Sul, 10 de maio de 2023. Silvia Moretti - Di-
retora do Departamento de Planejamento 
de Compras, Licitações e Contratos. 

“RESUMO DE CONTRATO Nº 34/2023 
- PROC. Nº 2417/2023- CONTRATADA: 
KIN ENGENHARIA LTDA- EPP – OB-
JETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
REFORMA DO FOSSO E INSTALAÇÃO 
DE ELEVADOR DA EMEF LAURA LOPES, 
SITO À RUA DO CORAL, Nº 155, BAIRRO 
PROSPERIDADE, NESTE MUNICÍPIO. 
DATA DA ASSINATURA: 25/04/2023. PRA-
ZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
do presente contrato é 90 (noventa) dias 
corridos, contados da data de recebimen-
to da Ordem de Início de Serviços emitida 
pela SEOHAB. Valor total estimado R$ 
272.499,38 (duzentos e setenta e dois mil, 
quatrocentos e noventa e nove mil e trinta e 
oito centavos). CONTRATANTE: SEEDUC. 
São Caetano do Sul, 10 de maio de 2023. 
Silvia Moretti - Diretora do Departamento 
de Planejamento de Compras, Licitações 
e Contratos. 

“RESUMO DE CONTRATO Nº 37/2023 
- PROC. Nº 5280/2023- CONTRATADA: 
VERSATIL ENGENHARIA LTDA – OBJE-
TO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DEMO-
LIÇÃO PARCIAL E BRITAGEM DE RE-
SÍDUOS DE EDIFICAÇÕES SITUADAS 
NA AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY, 
BAIRRO OLÍMPICO, NESTE MUNICÍPIO. 
DATA DA ASSINATURA: 04/05/2023. PRA-
ZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
presente contrato é 90 (noventa), contados 
da data de recebimento da Ordem de Início 
de Serviços emitida pela SEOHAB. Valor 
total estimado R$ 325.222,03 (trezentos e 
vinte e cinco mil, duzentos e vinte e dois 
reais e três centavos). CONTRATANTE: 
SEOHAB. São Caetano do Sul, 10 de maio 
de 2023. Silvia Moretti - Diretora do Depar-
tamento de Planejamento de Compras, Li-
citações e Contratos. 

“RESUMO DO 6º TERMO ADITIVO – 
AO CONTRATO Nº 04/2019 - PROC. Nº 
300.041/2019-oriundo do processo nº 
100.126/2018. CONTRATADA: ORBENK 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA –
OBJETO: Fica prorrogado pelo prazo de 12 
(doze) meses, a contar de 06 de março de 
2023. O valor total contratual da presente 
prorrogação, com reajuste de 3,79% será 
de R$ 7.953.147,30 (sete milhões, nove-
centos e cinquenta e três mil, cento e qua-
renta e sete reais e trinta centavos). DATA 
DA ASSINATURA: 06/03/2023.CONTRA-
TANTES:  SELJ e SESURB. São Caetano 
do Sul, 10 de maio de 2023. Silvia Moretti - 
Diretora do Departamento de Planejamen-
to de Compras, Licitações e Contratos. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL

EXTRATO TRIMESTRAL 
DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Consaúde Torna Público O Extrato Da 
Ata Registro De Preços Referente Ao Pro-
cesso Nº 150/2022 – Pregão Eletrônico Nº 
08/2022, Para Fornecimento, De Materiais 
De Cirurgia Geral E Oncologia Em Consig-
nação Pelo Período De 12(Dose) Meses. 
Destinados Ao Hospital Regional Dr. Leo-
poldo Bevilacqua – Hrlb/Consaúde, Assina-
da Em 11/11/2022, Prazo De Validade De 
12 Meses, Com Seu 3º Trimestre De Vigên-
cia, Conforme Segue: (Detentora Da Ata, Nº 
Do Lote, Descrição, Unidade De Medida, 
Preço Unitário Em Real), Tradehosp Co-
mércio De Produtos Para A Saúde, Cnpj: 
06.089.071/0001-99, Lote 3: 02, Clip He-
mostatico De Titaneo Medio Gastro, Und, 
50,00; 03, Clip Hemostatico De Titanio 
Grande Gastro, Und, 49,99; Medical Chi-
zzolinni Ltda., Cnpj: 25.067.657/0001-05, 
Lote 2: 04, Grampeador Curvo Cortante 
25mm, Und, 40,00, 05, Grampeador Curvo 
Cortante 28mm, Und, 40,00, 06, Grampea-
dor Curvo Cortante 29mm, Und, 40,00, 07, 
Grampeador Curvo Cortante 33mm, Und, 
40,00; Hospmed Comercio Eireli-Epp, 
Cnpj: 18.224.182/0001-40, Lote 1: 01, Car-
ga Para Grampeador Linear 75mm A 80mm, 
Und, 262,00; 10, Grampeador Linear Cor-
tante 75mm A 80mm,  Und, 938,00; Lote 
04: 08, Grampeador Curvo Cortante 40mm 
Recarregavel, Und, 1.600,00, Lote 5: 09, 
Grampeador De Pele C/ Extrator De Gram-
po 35mm, Und, 236,00.

José Antonio Antosczezem
Diretor Superintendente

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

RATIFICA a contratação de serviços de 
manutenção corretiva em equipamento 
hospitalar destinado ao Hospital Regional 
Dr. Leopoldo Bevilacqua/CONSAUDE, pelo 
Art. 25, da Lei Federal 8.666/93, da empre-
sa:  AGILE MED IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA. CNPJ: 147.694.020/0001-60 
VALOR TOTAL: R$58.165,15 (Cinquenta e 
oito mil, cento e sessenta e cinco reais e 
quinze centavos) –
Proc. 189/23.

Pariquera-Açu, 10 de maio  de 2023.
RILDO DE JESUS NANTES DA CUNHA

Diretor Superintendente
CONSAUDE

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

“CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA E 
LITORAL SUL – CONSAÚDE, TORNA 
PÚBLICA A CESSAÇÃO DO Sr. ADRIANO 
JOSE VALENTE, RG. 47.814.751-X, 
PARA RESPONDER PELO CARGO 
EM COMISSÃO DE ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO I, DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
VALE DO RIBEIRA E LITORAL SUL– 
CONSAÚDE, A PARTIR DE 09/05/2023, 
CONFORME PORTARIA Nº 111/2023, DA 
SUPERINTENDÊNCIA DO CONSAÚDE.”
RILDO DE JESUS NANTES DA CUNHA

Diretor Superintendente

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

“CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA E 
LITORAL SUL – CONSAÚDE, TORNA 
PÚBLICA A CESSAÇÃO DO Sr. ADRIANO 
JOSE VALENTE, RG. 47.814.751-X, 
PARA RESPONDER PELO CARGO EM 
COMISSÃO DE ASSESSOR JURÍDICO, 
DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA E 
LITORAL SUL– CONSAÚDE, A PARTIR DE 
10/05/2023, CONFORME PORTARIA Nº 
112/2023, DA SUPERINTENDÊNCIA DO 
CONSAÚDE.”
RILDO DE JESUS NANTES DA CUNHA

Diretor Superintendente

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

PROCESSO Nº 219/2023 1DOC
PREGÃO ELETRONICO N° 025/2023

OBJETO: Aquisição de fraldas descartá-
veis infantil e geriátrica, para atender aos 
pacientes que necessitam delas para uso 
continuo ou temporário, acamado ou em 
tratamento do Município de Cajati/SP, de 
acordo com a lei Municipal nº 1371/2015 e 
pelo Decreto nº 1252/2015, conforme espe-
cifi cações técnicas e demais disposições do 
Termo de Referência do edital, através de 
SRP (Sistema de Registro de Preços).

Face ao pedido de esclarecimento apre-
sentado pela empresa COMERCIAL PANO-
RAMA LTDA - ME e conforme resposta da 
Unidade Requisitante, fi cam esclarecidos 
os seguintes questionamentos, sendo:

1- Em relação aos itens 1.3.6 e 1.3.7, onde 
consta a informação para apresentação 
de cópia da licença sanitária estadual e/ou 
municipal e também cópia da AFE, ambas 
com base na RDC 640/2022. Porém, essa 
RDC está direcionada à empresa TITULAR 
do produto e entendemos que esse titular é 
o fabricante ou importador (art 3º da RDC e 
outros). Desta forma, a apresentação é de 
documento de terceiros?

R: A licença sanitária deverá ser da fabri-
cante (Município Titular) juntamente com 
a cópia da AFE. 
Ressalto que a empresa titular deverá 
estar regularizada perante a ANVISA ( ca-
pítulo II, Art 3°) 
A participação de terceiros é de forma 
indireta, sendo necessária a apresenta-
ção e comprovação da documentação 
supracitada, referindo-se ao fabricante 
do produto. 

Esses documentos somente serão exigi-
dos para assinatura da Ata de Registro de 
Preços, tendo em vista que não se pode 
exigir documentos de terceiros para Ha-
bilitação na sessão, conforme a SÚMULA 
Nº 15 do TCESP - Em procedimento lici-
tatório, é vedada a exigência de qualquer 
documento que confi gure compromisso 
de terceiro alheio à disputa.

Salientamos que a data de abertura do pro-
cedimento fi ca inalterada.

O presente esclarecimento encontra-se no 
site da Prefeitura em www.cajati.sp.gov.br. 

Cajati, 10 de maio  de 2023.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 378/2023 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2023

OBJETO: Contratação de empresa pres-
tadora de serviço especializada na con-
fecção e fornecimento de crachá e aces-
sório, etiqueta e pulseira de identifi cação 
personalizados, para uso dos pacientes e 
acompanhantes no Pronto Atendimento do 
Município de Cajati – SP, através de SRP 
(Sistema de Registro de Preços).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 25 de maio de 2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 
25 de maio de 2023. 
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-
mente em www.bllcompras.org.br ou atra-
vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br.
 

Cajati/SP, 10 de maio de 2023.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

Ligue já: 
11. 3729-6600 

Publique em jornal de 
grande circulação.

B3gazetasp.com.br
Quinta-feira, 11 De maio De 2023 EconomiaAGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.

Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.
R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br
Tel / Fax: (11)3107-0933

Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
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            K-11e12/05

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003288-47.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara 
Civel, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Duran Depieri, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
JOSÉ RUBENS BERNARDO, RG 17.128.970-5, CPF 055.928.648-17 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de 
sentença, movida por THAMILLYS DOS SANTOS DE PAULA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do 
ar�go 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quan�a de R$125.287,92 (01/02/2023), devidamente atualizada, sob pena de 
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advoca�cios de 10% (ar�go 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica 
ciente, ainda, que nos termos do ar�go 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova in�mação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de abril de 2023.                                        P-11e12/05

Infraestrutura Brasil Holding XVI S.A.
CNPJ nº 44.493.509/0001-99 - NIRE nº 35.300.581.792

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 08 de maio de 2023
1. Data, Hora e Local: Aos 08 de maio de 2023, às 11 horas, de forma exclusivamente digital, nos 
termos do artigo 121, § 2°, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Companhias por Ações”) e da Seção VII, do Capítulo II do Anexo V da IN DREI 81/2020 (“IN81”), tendo 
sido permitida a participação e a votação a distância dos acionistas por meio de sistema de 
videoconferência disponibilizado pela Infraestrutura Brasil Holding XVI S.A. (“Companhia”). Conforme 
previsto na IN81, a Assembleia, para todos os fins legais, é considerada como realizada na sede da 
Companhia, localizada na Rua Campos Bicudo, nº 98, 4º andar, Jardim Europa, CEP 04.536-010, 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação e Presença: A convocação foi dispensada, 
nos termos do artigo 124, § 4°, da Lei das Companhias por Ações, tendo em vista a presença da 
totalidade dos acionistas da Companhia, conforme se verificou dos registros do sistema de 
videoconferência disponibilizado pela Companhia e da Lista de Acionistas Presentes constante do 
Anexo I. 3. Mesa: Presidente - Eduardo Bechara de Rosa; Secretário - Leonardo Augusto Serpa. 4. 
Ordem do Dia: Apreciar e deliberar sobre (I) nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por 
Ações, a realização, pela Companhia, da sua 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie subordinada, em série única, no valor total de R$82.700.000,00 
(oitenta e dois milhões e setecentos mil reais) (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), para 
colocação privada, de acordo com os termos e condições listados abaixo; (II) a celebração da 
“Escritura Particular da 2ª (Segunda) Emissão Privada de Debêntures Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Subordinada, em Série Única, da Infraestrutura Brasil Holding XVI S.A.” entre a Companhia, 
na qualidade de emissora e o Pátria Infraestrutura Energia Core Renda Fundo de Investimentos em 
Participações em Infraestrutura, inscrito no CNPJ sob o nº 45.829.737/0001-50, na qualidade de titular 
das Debêntures (“Debenturista”), representado por sua gestora, Pátria Investimentos Ltda. (“Pátria” e 
“Escritura de Emissão”, respectivamente); (III) a orientação para o voto, pela Companhia, no sentido 
de aprovar, em sede de Assembleia Geral de Acionistas da Infraestrutura Brasil Holding XVII S.A. (“IBH 
XVII”) as seguintes matérias: (a) realização, pela IBH XVII, da sua 2ª (segunda) emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie subordinada, em série única, no valor total de 
R$96.300.000,00 (noventa e seis milhões e trezentos mil reais) (“Debêntures IBH XVII” e “Emissão IBH 
XVII”, respectivamente), para colocação privada, de acordo com os termos e condições a serem 
aprovados; e (b) celebração da “Escritura Particular da 2ª (Segunda) Emissão Privada de Debêntures 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie Subordinada, em Série Única, da Infraestrutura Brasil 
Holding XVII S.A.” entre a IBH XVII, na qualidade de emissora e o Debenturista, representado por sua 
gestora, Pátria (“Escritura de Emissão IBH XVII”); (IV) a autorização para a administração da 
Companhia, de forma direta ou indireta, por meio de procuradores, e nos termos do seu estatuto 
social, para praticar todos e quaisquer atos necessários ou convenientes à formalização das 
deliberações referentes às matérias tratadas no item (I) acima, incluindo, mas não se limitando à 
celebração da Escritura de Emissão e de quaisquer outros instrumentos necessários à Emissão; e (V) 
a ratificação de todos os atos praticados pela administração da Companhia e/ou pelos seus 
procuradores para a consecução das deliberações mencionadas acima. 5. Deliberações: Após exame 
e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os Sócios deliberaram, por unanimidade de 
votos, sem quaisquer restrições e/ou ressalvas: (I) aprovar a realização da Emissão, nos termos a 
serem previstos na Escritura de Emissão, com as seguintes características e condições: (a) Número 
da Emissão. A presente Emissão representa a 2ª (segunda) emissão de debêntures da Companhia; 
(b) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de R$82.700.000,00 (oitenta e dois milhões 
e setecentos mil reais), na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”); (c) Quantidade de Debêntures 
e Número de Séries. Serão emitidas 82.700 (oitenta e duas mil e setecentas) Debêntures, em série 
única; (d) Destinação dos Recursos. Os recursos líquidos obtidos pela Companhia por meio da 
emissão das Debêntures serão destinados para (i) a amortização extraordinária das debêntures da 1ª 
(Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Fidejussória Adicional, em Duas Séries, para Distribuição Pública com Esforços 
Restritos, da Companhia no âmbito do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Fidejussória Adicional, em Duas Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da 
Infraestrutura Brasil Holding XVI S.A.” (“1ª Emissão”); e (ii) outras despesas; (e) Data de Emissão. 
Para todos os fins e efeitos legais, a Data de Emissão das Debêntures será 09 de maio de 2023 (“Data 
de Emissão”); (f) Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 
1.000,00 (um mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (g) Forma, Comprovação de 
Titularidade. As Debêntures serão emitidas na forma nominativa, sem a emissão de cautelas ou 
certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada 
pelo registro do respectivo titular no Livro de Registro de Debenturistas, que a Companhia deverá 
manter na posse do Debenturista até o pagamento integral das Debêntures, desde que o Debenturista, 
na qualidade de custodiante desse livro, permita que a Companhia o acesse a qualquer tempo e insira 
qualquer registro aplicável, incluindo no tocante a outras emissões de debêntures, de acordo com os 
termos e condições previstos na Escritura de Emissão. A Companhia deverá: (i) manter o Livro de 
Registro de Debenturistas atualizado; e (ii) proceder a todas as averbações e registros solicitados pelo 
Debenturista, exceto se em desacordo com o disposto na Escritura de Emissão ou na legislação 
aplicável; (h) Tipo e Conversibilidade. As Debêntures serão simples, não conversíveis em ações de 
emissão da Companhia e nem permutáveis em ações de outra empresa; (i) Espécie. As Debêntures 
serão da espécie subordinada, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações, 
subordinando-se, portanto, aos debenturistas da 1ª Emissão; (j) Prazo e Data de Vencimento. As 
Debêntures terão prazo de vencimento de 53 (cinquenta e três) dias a contar da Data de Emissão, ou 
seja, vencerão em 01 de julho de 2023 (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de liquidação 
antecipada das Debêntures em razão de seu vencimento antecipado, resgate ou amortização 
antecipados facultativo, nos termos da Escritura de Emissão. Na ocasião do vencimento, a Companhia 
obriga-se a proceder ao pagamento das Debêntures pelo seu Valor Nominal Unitário, devidamente 
acrescido dos respectivos Juros Remuneratórios, calculados na forma prevista na Escritura de 
Emissão; (k) Subscrição e Integralização. As Debêntures serão (i) subscritas pelo seu Valor Nominal 
Unitário, mediante a assinatura de boletim de subscrição nos termos do Anexo I (“Boletim de 
Subscrição”), e (ii) integralizadas à vista, na data de subscrição, em moeda corrente nacional, pelo seu 
Valor Nominal Unitário (“Data de Integralização”). As Debêntures deverão ser subscritas e 
integralizadas em sua totalidade pelo Debenturista; (l) Pagamento pelas Debêntures. O pagamento 
pelas Debêntures ocorrerá na Data de Integralização, por meio de depósito, transferência eletrônica 
disponível ou outro mecanismo de transferência equivalente, na conta indicada pela Companhia no 
Boletim de Subscrição; (m) Atualização Monetária. O Valor Nominal Unitário das Debêntures não 
será atualizado monetariamente. (n) Juros Remuneratórios das Debêntures. Sobre o Valor Nominal 
Unitário das Debêntures incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 
100% (cem por cento) das taxas médias diárias do DI - Depósito Interfinanceiro de um dia, “over extra-
grupo”, expressas na forma percentual ao ano-base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), no informativo diário 
disponível em sua página na Internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de spread (sobretaxa) de 
1,40% (um inteiro e quarenta centésimos por cento) ao ano, base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
(“Juros Remuneratórios ou “Remuneração”). Os Juros Remuneratórios serão calculados de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor 
Nominal Unitário, desde a Data de Emissão, inclusive, até a data do efetivo pagamento de Juros 
Remuneratórios, exclusive, obedecida a fórmula, conforme disposto na Escritura de Emissão; (o) 
Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures. Os Juros Remuneratórios das Debêntures 
serão pagos em uma parcela, na Data de Vencimento (ressalvadas as hipóteses de liquidação 
antecipada das Debêntures em razão de seu vencimento antecipado, amortização ou resgate 
antecipado facultativo, nos termos da Escritura de Emissão); (p) Local de pagamento. Os pagamentos 
referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia nos 
termos da Escritura de Emissão serão efetuados pela Companhia em conta corrente de titularidade do 
Debenturista, a ser indicada pelo Debenturista à Companhia, por escrito, com antecedência mínima 
de 3 (três) dias do respectivo pagamento, caso haja qualquer alteração das informações bancárias 
aplicáveis; (q) Encargos Moratórios. Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor 
devido pela Companhia ao Debenturista nos termos da Escritura de Emissão, sobre todos e quaisquer 
valores em atraso incidirão, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração de mês, calculados pro rata 
temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa moratória de 
2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago (“Encargos Moratórios”); (r) Prorrogação dos 
Prazos. Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos referentes ao cumprimento de 
qualquer obrigação prevista ou decorrente da Escritura de Emissão, até o 1º (primeiro) Dia Útil 
subsequente, sem acréscimo de juros ou de qualquer outro Encargo Moratório, se a data de 
vencimento coincidir com dia que não seja Dia Útil. Para os fins da Escritura de Emissão, “Dia Útil” 
significa qualquer dia no qual haja expediente nos bancos comerciais na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, e que não seja sábado ou domingo; (s) Publicidade. Sem prejuízo das publicações 
exigidas na forma da lei, todos os atos e decisões relevantes decorrentes da Escritura de Emissão que, 
de qualquer forma, vierem a envolver, direta ou indiretamente, o interesse do Debenturista, deverão 
ser informados por meio de carta, com aviso de recebimento, enviada pela Companhia ao Debenturista 
no endereço indicado na Cláusula 9.1 da Escritura de Emissão; (t) Repactuação Programada. Não 
haverá repactuação programada das Debêntures; (u) Resgate Antecipado Facultativo e 
Amortização Extraordinária Facultativa. A Companhia poderá realizar o resgate antecipado 
facultativo ou a amortização extraordinária facultativa das Debêntures (“Resgate Antecipado 
Facultativo” ou “Amortização Extraordinária Facultativa”) a qualquer tempo e ao seu exclusivo critério, 
mediante comunicação escrita ao Debenturista, a ser feita no mesmo dia. O Resgate Antecipado 
Facultativo ocorrerá mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário das Debêntures acrescido (i) 
dos Juros Remuneratórios das Debêntures, calculados pro rata temporis desde a Data de 
Integralização das Debêntures, inclusive, até a data do efetivo resgate, exclusive, e (ii) encargos 
moratórios, se houver, e quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia. Não haverá 
a incidência de qualquer prêmio de reembolso na hipótese de Resgate Antecipado Facultativo. A 
Amortização Extraordinária Facultativa deverá ser limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável, que deverá abranger todas 
as Debêntures. O valor devido pela Companhia por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa 
será equivalente ao percentual definido pela Companhia sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do 
Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido (i) dos Juros Remuneratórios das Debêntures, 
calculados pro rata temporis desde a Data de Integralização das Debêntures, inclusive, até a data da 
efetiva amortização, exclusive, e (ii) encargos moratórios, se houver, e quaisquer outros valores 
eventualmente devidos pela Companhia. Não haverá a incidência de qualquer prêmio de reembolso na 
hipótese de Amortização Extraordinária Facultativa; (v) Negociação. As Debêntures não serão 
registradas para negociação no mercado secundário; (w) Eventos de Vencimento Antecipado. O 
Debenturista poderá declarar antecipadamente vencidas todas obrigações da Companhia decorrentes 
da Escritura de Emissão, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, e exigir o imediato pagamento, pela Companhia, do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, devidamente acrescido dos Juros Remuneratórios aplicáveis, calculados pro rata 
temporis desde a Data de Emissão, inclusive, até a data do efetivo pagamento, exclusive, sem prejuízo, 
quando for o caso, dos Encargos Moratórios, na ocorrência de qualquer dos eventos previstos a seguir 
(cada evento, um “Evento de Inadimplemento”): (1) (a) liquidação, dissolução ou decretação de 
falência da Companhia; (b) pedido de autofalência da Companhia; (c) pedido de falência formulado por 
terceiros em face da Companhia e não devidamente elidido ou contestado de boa-fé, no prazo legal; 
(d) propositura, pela Companhia, de plano de recuperação extrajudicial da Companhia a qualquer 
credor ou classe de credores, independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação 
judicial do referido plano; ou (e) requerimento de recuperação judicial da Companhia; (2) transformação 
societária da Companhia, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações; (3) 
inadimplemento de qualquer obrigação pecuniária assumida pela Companhia relativa ao pagamento 
de Valor Nominal Unitário, Juros Remuneratórios e/ou Encargos Moratórios, não sanado no prazo de 
até 5 (cinco) Dias Úteis contados do respectivo inadimplemento; (4) descumprimento de qualquer 
obrigação não pecuniária assumida pela Companhia no âmbito da Escritura de Emissão, não sanado 
no prazo de até 15 (quinze) Dias Úteis da ocorrência do descumprimento; e (5) declaração de 
vencimento antecipado de qualquer dívida e/ou obrigação financeira assumidas pela Companhia, 
respeitados os respectivos prazos de cura, cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a 
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); e (x) Demais condições: Todas as demais condições e 
regras específicas a respeito da Emissão deverão ser tratadas detalhadamente na Escritura de 
Emissão. (II) autorizar a celebração da Escritura de Emissão; (III) a orientação para o voto, pela 
Companhia, no sentido de aprovar, em sede de Assembleia Geral de Acionistas da IBH XVII, a 
realização da Emissão IBH XVII e a celebração da Escritura de Emissão IBH XVII; (IV) a delegação de 
poderes à administração da Companhia, de forma direta ou indireta, por meio de procuradores, por 
prazo indeterminado, e nos termos do seu contrato social, para praticar todos e quaisquer atos 
necessários ou convenientes à formalização das deliberações referentes às matérias tratadas no item 
(I) acima, incluindo, mas não se limitando à celebração da Escritura de Emissão e de quaisquer outros 
instrumentos necessários à Emissão; e (V) a ratificação de todos os atos praticados pela administração 
da Companhia e/ou pelos seus procuradores no âmbito das deliberações acima. Encerramento e 
Assinaturas: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos para a lavratura da Ata 
contendo o sumário dos fatos ocorridos. Após a lavratura da Ata, o Secretário da Assembleia declarou 
expressamente que foram atendidos todos os requisitos para sua realização, especialmente os 
previstos na IN81. Depois de aprovada, a Ata foi assinada pelos membros da Mesa, que consolidaram, 
na Lista de Acionistas Presentes constante do Anexo I, os acionistas que participaram da Assembleia 
por meio do sistema de videoconferência disponibilizado pela Companhia, nos termos da IN81. 
Declara-se para os devidos fins, de que há uma cópia fiel e autêntica arquivada e assinada pelos 
presentes no livro próprio. São Paulo - SP, 08 de maio de 2023. Mesa: Eduardo Bechara de Rosa - 
Presidente, Leonardo Augusto Serpa - Secretário.

HOLDING AFZ S.A. - (EM CONSTITUIÇÃO)
EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE ANÔNIMA

DE CAPITAL FECHADO REALIZADA EM 14 DE FEVEREIRO DE 2023
Hora, Data, Local: 14.02.2023 às 13 horas, na Rua XV de Novembro, 45, 7º Andar, Sala G, Edifício NilMac, Sorocaba/
SP. Presenças: Totalidade dos acionistas fundadores e subscritores do capital social. Mesa: Presidente: Cláudio Taka-
shi Yamaguti; Secretário: Carlos Henrique Zanvettor. Deliberações Aprovadas: (a) Os presentes fundadores e ora 
subscritores, na melhor forma de direito, resolvem constituir uma sociedade anônima de capital fechado, por meio da 
presente Assembleia, sob a denominação de Holding AFZ S.A., que terá por objeto social a participação societá-
ria, na qualidade de sócia ou acionista, em instituições fi nanceiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil. (b) O capital social inicial da Companhia será de R$ 1.000,00, representado por 1.000 ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 cada, o qual é neste ato subscrito e total-
mente integralizado pelos subscritores presentes na Assembleia, nos termos do Boletim de Subscrição: Subscrito-
res - Espécie de Ação - Número de Ações Subscritas - Valor da Integralização (R$) - Forma de Integra-
lização: Holding Nil Participações S.A., Sorocaba/SP, CNPJ/ME 08.676.107/0001-66, NIRE 35.300.339.657 (“Hol-
ding Nil”): Ordinária Nominativa, 425, 425,00, O valor de R$ 425,00,00, correspondente a 425 ações ordinárias, é in-
tegralizado, neste ato, em moeda corrente nacional; Holding Mac Participações S.A., Sorocaba/SP, CNPJ/ME 
08.764.852/0001-67, JUCESP-NIRE 35.300.340.370 (“Holding Mac”): Ordinária Nominativa, 425, 425,00, O valor de 
R$ 425,00,00, correspondente a 425 ações ordinárias, é integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional; Carlos 
Henrique Zanvettor, brasileiro, casado, empresário, RG (SSP/SP) 15.353.133-2, CPF/ME 115.624.088-36, residente 
em São Paulo/SP, (“Carlos”): Ordinária Nominativa, 50, 50,00, O valor de R$ 50,00, correspondente a 50 ações ordiná-
rias, é integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional; Cláudio Takashi Yamaguti, brasileiro, casado, empre-
sário, RG (SSP/SP) 7.227.222-3, CPF/ME 519.745.768-68, residente em São Paulo/SP, (“Cláudio”): Ordinária Nominati-
va, 100, 100,00, O valor de R$ 100,00, correspondente a 100 ações ordinárias, é integralizado, neste ato, em moeda 
corrente nacional. (c) Aprovado o Projeto do Estatuto Social. (d) Eleição dos membros da Diretoria, composta por 6 
membros, sendo 1 Diretor Presidente, 1 Diretor Vice-Presidente e 4 Diretores sem designação específi ca, com manda-
to de 3 anos a contar da presente data, permitida a reeleição, os quais tomarão posse mediante a assinatura dos Ter-
mos de Posse, de forma que este órgão será composto pelos seguintes membros: Diretor Presidente: Cláudio Taka-
shi Yamaguti; Diretor Vice-Presidente: Carlos Henrique Zanvettor; Diretores sem designação específi ca: Nilton 
Ferreira da Silva, brasileiro, casado, empresário, RG nº 1.302.924 (SSP/MG), CPF/ME 324.032.916-68, com domici-
lio em Sorocaba/SP; Luiz Maciel de Lima Filho, brasileiro, casado, empresário, RG 11.309.184-9 (SSP/SP), CPF/ME 
753.591.548-53, com domicílio em Sorocaba/SP; Marcelo Moreira de Souza, brasileiro, casado, advogado, RG (SSP/
SP) 22.847.651-3, CPF/ME 149.709.928-51, domiciliado profi ssionalmente em Sorocaba/SP; e Mary Helen Souto 
Rodrigues, brasileira, divorciada, jornalista, RG (SSP/SP) 25.430.761-9, CPF/ME 291.683.158-48, domiciliado profi s-
sionalmente em Sorocaba/SP; Os Diretores eleitos declaram, sob as penas da lei e nos termos do artigo 147 da Lei das 
S/A, que não estão impedidos de exercerem atividades mercantis, sendo desde logo investidos nos cargos para os 
quais foram eleitos, mediante assinatura do correspondente Termo de Posse. (e) A remuneração global da Diretoria 
será fi xada de acordo com as políticas internas da Companhia. (f) Fica a Diretoria autorizada e incumbida de tomar to-
das as medidas necessárias para o registro desta Ata perante a Junta Comercial competente e a promover a abertura 
e todas as inscrições competentes e anotações cabíveis nos Livros Sociais, tudo na forma da lei. (g) Ficam os Diretores 
da Companhia autorizados a praticar todos os atos necessários para publicação dos atos de constituição da Compa-
nhia no Jornal Gazeta de São Paulo, nos termos do artigo 289 da LSA. Encerramento: Nada mais. Sorocaba/SP, 
14.02.2023. Mesa: Cláudio Takashi Yamaguti - Presidente, Carlos Henrique Zanvettor - Secretário. Acionis-
tas: Holding Nil Participações S.A. - Por Nilton Ferreira da Silva, Holding Mac Participações S.A. - Por Luiz 
Maciel de Lima Filho. Carlos Henrique Zanvettor, Cláudio Takashi Yamaguti. Advogado: Marcelo Moreira de 
Souza - OAB/SP nº 140.137. JUCESP NIRE nº 3530061189-6 e 23.03.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

VSTP EDUCAÇÃO S.A.
CNPJ nº 11.319.526/0001-55 

Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2022
Balanço Patrimonial para o Exercício Findo em 31 de Dezembro de 2022 (Em milhares de reais) Demonstração do Resultado do Exercício

Contador

Ativo 31/12/2022
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 11.410
Contas a receber 38.113
Adiantamentos 468
Despesas antecipadas 357
 50.348
Ativo não circulante
Contas a receber 27.780
Impostos e contribuições a recuperar 2.149
Despesas antecipadas - 
Depósitos judiciais 26
Imobilizado 11.708
Direito de uso de arrendamentos 56.645
Intangível 588
 98.896

Total do ativo 149.244

 31/12/2022
Receita operacional líquida 208.646
Custo dos serviços prestados (88.129)
Lucro operacional bruto 120.516
Despesas gerais
Despesas gerais e administrativas (88.053)
Outras (despesas)/receitas (753)
 (88.806)
Resultado operacional 31.711
Resultado financeiro líquido 546
Resultado operacional antes
 da tributação 32.257
Imposto de renda e contribuição social - 
Lucro líquido do exercício 32.257

Janilson Teixeira Da Silva
CRC: RN-011948/O

Passivo e Patrimônio Líquido 31/12/2022
Passivo circulante
Fornecedores 2.998
Arrendamentos a pagar 11.131
Obrigações trabalhistas e sociais 14.973
Obrigações fiscais 2.546
Adiantamentos de clientes 6.698
Contas a pagar 170
Receitas diferidas 2.334
Outras contas a pagar 1.477
 42.327
Passivo não circulante
Arrendamentos a pagar 46.873
Obrigações trabalhistas e sociais 2.532
Provisão para contingências 10.706
 60.111
Patrimônio líquido 46.806
Total do passivo e patrimônio líquido 149.244

Infraestrutura Brasil Holding XVII S.A.
CNPJ nº 44.507.288/0001-60 - NIRE nº 35.300.581.911

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 08 de maio de 2023
1. Data, Hora e Local: Aos 08 de maio de 2023, às 12 horas, de forma exclusivamente digital, nos 
termos do artigo 121, § 2°, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Companhias por Ações”) e da Seção VII, do Capítulo II do Anexo V da IN DREI 81/2020 (“IN81”), 
tendo sido permitida a participação e a votação a distância dos acionistas por meio de sistema de 
videoconferência disponibilizado pela Infraestrutura Brasil Holding XVII S.A. (“Companhia”). Conforme 
previsto na IN81, a Assembleia, para todos os fins legais, é considerada como realizada na sede da 
Companhia, localizada na Rua Campos Bicudo, nº 98, 4º andar, Jardim Europa, CEP 04.536-010, 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação e Presença: A convocação foi 
dispensada, nos termos do artigo 124, § 4°, da Lei das Companhias por Ações, tendo em vista a 
presença da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme se verificou dos registros do sistema 
de videoconferência disponibilizado pela Companhia e da Lista de Acionistas Presentes constante do 
Anexo I. 3. Mesa: Presidente - Eduardo Bechara de Rosa; Secretário - Leonardo Augusto Serpa. 4. 
Ordem do Dia: Apreciar e deliberar sobre (I) nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por 
Ações, a realização, pela Companhia, da sua 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie subordinada, em série única, no valor total de R$96.300.000.00 
(noventa e seis milhões e trezentos mil de reais) (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), para 
colocação privada, de acordo com os termos e condições listados abaixo; (II) a celebração da 
“Escritura Particular da 2ª (Segunda) Emissão Privada de Debêntures Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie Subordinada, em Série Única, da Infraestrutura Brasil Holding XVII S.A.” entre a 
Companhia, na qualidade de emissora e o Pátria Infraestrutura Energia Core Renda Fundo de 
Investimentos em Participações em Infraestrutura, inscrito no CNPJ sob o nº 45.829.737/0001-50, na 
qualidade de titular das Debêntures (“Debenturista”), representado por sua gestora, Pátria 
Investimentos Ltda. (“Pátria” e “Escritura de Emissão”, respectivamente); (III) a autorização para a 
administração da Companhia, de forma direta ou indireta, por meio de procuradores, e nos termos do 
seu estatuto social, para praticar todos e quaisquer atos necessários ou convenientes à formalização 
das deliberações referentes às matérias tratadas no item (I) acima, incluindo, mas não se limitando à 
celebração da Escritura de Emissão e de quaisquer outros instrumentos necessários à Emissão; e 
(IV) a ratificação de todos os atos praticados pela administração da Companhia e/ou pelos seus 
procuradores para a consecução das deliberações mencionadas acima. 5. Deliberações: Após 
exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os Sócios deliberaram, por unanimidade 
de votos, sem quaisquer restrições e/ou ressalvas: (i) aprovar a realização da Emissão, nos termos a 
serem previstos na Escritura de Emissão, com as seguintes características e condições: (a) Número 
da Emissão. A presente Emissão representa a 2ª (segunda) emissão de debêntures da Companhia; 
(b) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de R$96.300.000.00 (noventa e seis 
milhões e trezentos mil reais), na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”); (c) Quantidade de 
Debêntures e Número de Séries. Serão emitidas 96.300 (noventa e seis mil e trezentas) Debêntures, 
em série única; (d) Destinação dos Recursos. Os recursos líquidos obtidos pela Companhia por 
meio da emissão das Debêntures serão destinados para (i) a amortização extraordinária das 
debêntures da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da 
Emissora no âmbito do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Infraestrutura Brasil Holding XVII S.A.” (“1ª Emissão”); 
e (ii) outras despesas; (e) Data de Emissão. Para todos os fins e efeitos legais, a Data de Emissão 
das Debêntures será 12 de maio de 2023 (“Data de Emissão”); (f) Valor Nominal Unitário. O valor 
nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (um mil reais), na Data de Emissão (“Valor 
Nominal Unitário”); (g) Forma, Comprovação de Titularidade. As Debêntures serão emitidas na 
forma nominativa, sem a emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, 
a titularidade das Debêntures será comprovada pelo registro do respectivo titular no Livro de Registro 
de Debenturistas, que a Companhia deverá manter na posse do Debenturista até o pagamento 
integral das Debêntures, desde que o Debenturista, na qualidade de custodiante desse livro, permita 
que a Companhia o acesse a qualquer tempo e insira qualquer registro aplicável, incluindo no tocante 
a outras emissões de debêntures, de acordo com os termos e condições previstos na Escritura de 
Emissão. A Companhia deverá: (i) manter o Livro de Registro de Debenturistas atualizado; e (ii) 
proceder a todas as averbações e registros solicitados pelo Debenturista, exceto se em desacordo 
com o disposto na Escritura de Emissão ou na legislação aplicável; (h) Tipo e Conversibilidade. As 
Debêntures serão simples, não conversíveis em ações de emissão da Companhia e nem permutáveis 
em ações de outra empresa; (i) Espécie. As Debêntures serão da espécie subordinada, nos termos 
do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações, subordinando-se, portanto, aos debenturistas da 1ª 
Emissão; (j) Prazo e Data de Vencimento. As Debêntures terão prazo de vencimento de 781 
(setecentos e oitenta e um) dias a contar da Data de Emissão, ou seja, vencerão em 01 de julho de 
2025 (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada das Debêntures em 
razão de seu vencimento antecipado, resgate ou amortização antecipados facultativo, nos termos da 
Escritura de Emissão. Na ocasião do vencimento, a Companhia obriga-se a proceder ao pagamento 
das Debêntures pelo seu Valor Nominal Unitário, devidamente acrescido dos respectivos Juros 
Remuneratórios, calculados na forma prevista na Escritura de Emissão; (k) Subscrição e 
Integralização. As Debêntures serão (i) subscritas pelo seu Valor Nominal Unitário, mediante a 
assinatura de boletim de subscrição nos termos do Anexo I (“Boletim de Subscrição”), e (ii) 
integralizadas à vista, na data de subscrição, em moeda corrente nacional, pelo seu Valor Nominal 
Unitário (“Data de Integralização”). As Debêntures deverão ser subscritas e integralizadas em sua 
totalidade pelo Debenturista; (l) Pagamento pelas Debêntures. O pagamento pelas Debêntures 
ocorrerá na Data de Integralização, por meio de depósito, transferência eletrônica disponível ou outro 
mecanismo de transferência equivalente, na conta indicada pela Companhia no Boletim de 
Subscrição; (m) Atualização Monetária. O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será 
atualizado monetariamente. (n) Juros Remuneratórios das Debêntures. Sobre o Valor Nominal 
Unitário das Debêntures incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 
100% (cem por cento) das taxas médias diárias do DI - Depósito Interfinanceiro de um dia, “over 
extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano-base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), no informativo 
diário disponível em sua página na Internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de spread 
(sobretaxa) de 3,05% (três inteiros e cinco centésimos por cento) ao ano, base de 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) (“Juros Remuneratórios ou “Remuneração”). Os Juros Remuneratórios serão 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, incidentes 
sobre o Valor Nominal Unitário, desde a Data de Emissão, inclusive, até a data do efetivo pagamento 
de Juros Remuneratórios, exclusive, obedecida a fórmula, conforme disposto na Escritura de 
Emissão; (o) Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures. Os Juros Remuneratórios 
das Debêntures serão pagos em uma parcela, na Data de Vencimento (ressalvadas as hipóteses de 
liquidação antecipada das Debêntures em razão de seu vencimento antecipado, amortização ou 
resgate antecipado facultativo, nos termos da Escritura de Emissão); (p) Local de pagamento. Os 
pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela 
Companhia nos termos da Escritura de Emissão serão efetuados pela Companhia em conta corrente 
de titularidade do Debenturista, a ser indicada pelo Debenturista à Companhia, por escrito, com 
antecedência mínima de 3 (três) dias do respectivo pagamento, caso haja qualquer alteração das 
informações bancárias aplicáveis; (q) Encargos Moratórios. Ocorrendo impontualidade no 
pagamento de qualquer valor devido pela Companhia ao Debenturista nos termos da Escritura de 
Emissão, sobre todos e quaisquer valores em atraso incidirão, independentemente de aviso, 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou 
fração de mês, calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo 
pagamento; e (ii) multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago (“Encargos 
Moratórios”); (r) Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os 
prazos referentes ao cumprimento de qualquer obrigação prevista ou decorrente da Escritura de 
Emissão, até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, sem acréscimo de juros ou de qualquer outro 
Encargo Moratório, se a data de vencimento coincidir com dia que não seja Dia Útil. Para os fins da 
Escritura de Emissão, “Dia Útil” significa qualquer dia no qual haja expediente nos bancos comerciais 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e que não seja sábado ou domingo; (s) Publicidade. 
Sem prejuízo das publicações exigidas na forma da lei, todos os atos e decisões relevantes 
decorrentes da Escritura de Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver, direta ou 
indiretamente, o interesse do Debenturista, deverão ser informados por meio de carta, com aviso de 
recebimento, enviada pela Companhia ao Debenturista no endereço indicado na Cláusula 9.1 da 
Escritura de Emissão; (t) Repactuação Programada. Não haverá repactuação programada das 
Debêntures; (u) Resgate Antecipado Facultativo e Amortização Extraordinária Facultativa. A 
Companhia poderá realizar o resgate antecipado facultativo ou a amortização extraordinária 
facultativa das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo” ou “Amortização Extraordinária 
Facultativa”) a qualquer tempo e ao seu exclusivo critério, mediante comunicação escrita ao 
Debenturista, a ser feita no mesmo dia. O Resgate Antecipado Facultativo ocorrerá mediante o 
pagamento do Valor Nominal Unitário das Debêntures acrescido (i) dos Juros Remuneratórios das 
Debêntures, calculados pro rata temporis desde a Data de Integralização das Debêntures, inclusive, 
até a data do efetivo resgate, exclusive, e (ii) encargos moratórios, se houver, e quaisquer outros 
valores eventualmente devidos pela Companhia. Não haverá a incidência de qualquer prêmio de 
reembolso na hipótese de Resgate Antecipado Facultativo. A Amortização Extraordinária Facultativa 
deverá ser limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário, conforme aplicável, que deverá abranger todas as Debêntures. O valor devido pela 
Companhia por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa será equivalente ao percentual 
definido pela Companhia sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme 
o caso, acrescido (i) dos Juros Remuneratórios das Debêntures, calculados pro rata temporis desde 
a Data de Integralização das Debêntures, inclusive, até a data da efetiva amortização, exclusive, e (ii) 
encargos moratórios, se houver, e quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia. 
Não haverá a incidência de qualquer prêmio de reembolso na hipótese de Amortização Extraordinária 
Facultativa; (v) Negociação. As Debêntures não serão registradas para negociação no mercado 
secundário; (w) Eventos de Vencimento Antecipado. O Debenturista poderá declarar 
antecipadamente vencidas todas obrigações da Companhia decorrentes da Escritura de Emissão, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, e exigir o imediato 
pagamento, pela Companhia, do Valor Nominal Unitário das Debêntures, devidamente acrescido dos 
Juros Remuneratórios aplicáveis, calculados pro rata temporis desde a Data de Emissão, inclusive, 
até a data do efetivo pagamento, exclusive, sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos Moratórios, 
na ocorrência de qualquer dos eventos previstos a seguir (cada evento, um “Evento de 
Inadimplemento”): (1) (a) liquidação, dissolução ou decretação de falência da Companhia; (b) pedido 
de autofalência da Companhia; (c) pedido de falência formulado por terceiros em face da Companhia 
e não devidamente elidido ou contestado de boa-fé, no prazo legal; (d) propositura, pela Companhia, 
de plano de recuperação extrajudicial da Companhia a qualquer credor ou classe de credores, 
independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação judicial do referido plano; ou (e) 
requerimento de recuperação judicial da Companhia; (2) transformação societária da Companhia, 
nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações; (3) inadimplemento de qualquer 
obrigação pecuniária assumida pela Companhia relativa ao pagamento de Valor Nominal Unitário, 
Juros Remuneratórios e/ou Encargos Moratórios, não sanado no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis 
contados do respectivo inadimplemento; (4) descumprimento de qualquer obrigação não pecuniária 
assumida pela Companhia no âmbito da Escritura de Emissão, não sanado no prazo de até 15 
(quinze) Dias Úteis da ocorrência do descumprimento; e (5) declaração de vencimento antecipado de 
qualquer dívida e/ou obrigação financeira assumidas pela Companhia, respeitados os respectivos 
prazos de cura, cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais); e (x) Demais condições: Todas as demais condições e regras específicas a 
respeito da Emissão deverão ser tratadas detalhadamente na Escritura de Emissão. (ii) autorizar a 
celebração da Escritura de Emissão.  (iii) a delegação de poderes à administração da Companhia, de 
forma direta ou indireta, por meio de procuradores, por prazo indeterminado, e nos termos do seu 
contrato social, para praticar todos e quaisquer atos necessários ou convenientes à formalização das 
deliberações referentes às matérias tratadas no item (I) acima, incluindo, mas não se limitando à 
celebração da Escritura de Emissão e de quaisquer outros instrumentos necessários à Emissão; e 
(iv) a ratificação de todos os atos praticados pela administração da Companhia e/ou pelos seus 
procuradores no âmbito das deliberações acima. Encerramento e Assinaturas: Nada mais havendo 
a tratar, foram suspensos os trabalhos para a lavratura da Ata contendo o sumário dos fatos ocorridos. 
Após a lavratura da Ata, o Secretário da Assembleia declarou expressamente que foram atendidos 
todos os requisitos para sua realização, especialmente os previstos na IN81. Depois de aprovada, a 
Ata foi assinada pelos membros da Mesa, que consolidaram, na Lista de Acionistas Presentes 
constante do Anexo I, os acionistas que participaram da Assembleia por meio do sistema de 
videoconferência disponibilizado pela Companhia, nos termos da IN81. Declara-se para os devidos 
fins, de que há uma cópia fiel e autêntica arquivada e assinada pelos presentes no livro próprio. São 
Paulo - SP, 08 de maio de 2023. Mesa: Eduardo Bechara de Rosa - Presidente, Leonardo Augusto 
Serpa - Secretário.
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